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 EDITAL DE LICITAÇÃO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03.24.0009 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA. 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2023 

BASE LEGAL  

Lei Nº 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006, Decreto Federal 

Nº 10.024/2019, Lei Complementar Nº. 147/2014, Decreto Federal Nº 

8.538/15 e alterações, Decreto Federal Nº 7.892/2013 e aplicando-se 

subsidiariamente no que couber a Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações correlatas.  

OBJETO  

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços, organização e realização de eventos para atender 

as demandas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  menor preço por lote 

REGIME DE EXECUÇÃO  Empreitada por preço unitário 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https:// www.licitanet.com.br  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

01 de junho de 2023. 

08:30h (oito horas e trinta minutos) 

MODO DE DISPUTA  Aberto  

VALOR ESTIMADO  
R$ 8.172.576,65 (oito milhões cento e setenta e dois mil quinhentos e 

setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes 

de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) ou 

através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, Portal de Transparência do Município e também através do Sistema 

de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão  (SINC-CONTRATA/MA).  

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 

das condutas previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas 

no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03.24.0009  

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por 

intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria nº 1266 de 27 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos 

interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais 

nº 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 

8.666/1993  e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, sob regime de Empreitada por preço 

unitário, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços, organização e realização de eventos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-

Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br. 

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir 

a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação. 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para prestação de serviços, organização e realização de eventos para atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no 

Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 8.172.576,65 (oito milhões cento e setenta e dois mil 

quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme especificações dos lotes abaixo: 

LOTE 1: R$ 2.350.450,21 (dois milhões trezentos e cinquenta mil quatrocentos e cinquenta reais e vinte e 

um centavos); 

LOTE 2: R$ 311.458,85 (trezentos e onze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco 

centavos); 

http://www.licitanet.com.br/
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LOTE 3: R$ 1.154.123,32 (um milhão cento e cinquenta e quatro mil cento e vinte e três reais e trinta e dois 

centavos); 

LOTE 4: R$ 2.741.063,35 (dois milhões setecentos e quarenta e um mil sessenta e três reais e trinta e cinco 

centavos); 

LOTE 5: R$ 984.051,99 (novecentos e oitenta e quatro mil cinquenta e um reais e noventa e nove centavos); 

LOTE 6: R$ 44.001,60 (quarenta e quatro mil um real e sessenta centavos); 

LOTE 7: R$ 382.180,20 (trezentos e oitenta e dois mil cento e oitenta reais e vinte centavos); 

LOTE 8: R$ 205.247,13 (duzentos e cinco mil duzentos e quarenta e sete reais e treze centavos). 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de 

Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas  no PORTAL DE COMPRAS 

DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br por meio do sítio 

www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas – 

SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.tcema.tc.br/
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3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.licitanet.com.br. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

http://www.licitanet.com.br/
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3.12.8. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 19 

de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012 e SÚMULA Nº 281-TCU é vedada a participação de 

cooperativas em licitação. 

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:   

 3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

 3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;  

 3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  

3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da 

Constituição;   

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO  

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de 

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 

eletrônico. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital. 

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de 

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do lote; 

6.1.2. Marca (se houver); 

6.1.3. Fabricante (se houver);  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6.8. Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 

como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas 

condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cm acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
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7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada lote. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 

assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela Pregoeira aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.licitanet.com.br/
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 

como composição de preço unitário e notas fiscais. 

 

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em 

cada item, os documentos previstos no item anterior para comprovação de exequibilidade, podendo em caso 

de não envio, a comissão desclassificá-la se através de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não 

exequibilidade da proposta. 

7.26. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

Página 10 de 61 
 
 

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. O Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 

contado da convocação efetuada pela Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras 

do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente determinado pela Pregoeira. 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel” e “PDF”, podendo 

ainda ser compactado a critério do licitante. 

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação da Pregoeira: Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP. 

65485-000. 

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 

convocação da Pregoeira, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada pelo representante legal da licitante proponente. 
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10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.7. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 

desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 

Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, §1º da Lei nº 8.666/93. 

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior ao especificado no item 7.25, “c”, e a 

inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.11. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.12. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.13. A Pregoeira antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, margem de lucro, impostos (federais, 

estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de todos os custos 

diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido 

ou Lucro Real); 
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b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação; 

c) no caso do previsto no item 7.25, “c”, será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos 

especificados anteriormente. 

10.13.1. Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da 

Pregoeira em sessão. 

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.10. Habilitação Jurídica: 

11.10.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 

Administrador; 
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11.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no Portal do Empreendedor; 

11.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.10.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente; 

11.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.10.10. Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 (sessenta) dias da sessão 

de abertura. 

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.11.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

11.11.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 
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11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;  

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, 

mediante a: 

11.11.7.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da 

licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

11.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

11.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário  ou 

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

11.12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ______________________________________________________________ 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 

SG = _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =______________________________ 

Passivo Circulante 

11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de 

seu prazo de validade. 

11.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia 

do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 

Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos 

Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma 

do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro 

de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

11.13. Qualificação Técnica: 

11.13.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter prestado os serviços da natureza do objeto da 

presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 

quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem 

como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na 

entidade competente quando for o caso. 

11.13.1.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

11.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão 

somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto 

da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 

8.666/93.   

11.15. Caso o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a comissão poderá abrir 

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

11.16. Para os itens de montagem de estrutura e outros serviços relacionados a equipamentos elétricos, a 

licitante deverá apresentar:  
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a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, com jurisdição na sua sede, comprovando 

habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado, 

“Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Jurídica”; 

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil– 

CAU/BR, da região da Sede da Empresa, “Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física”; 

c) Declaração do licitante, indicando o responsável técnico pela execução do objeto desta licitação; 

d) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 

capacidade para execução dos serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais 

equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

e) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil(estrutura) e engenheiro elétrico 

(Serviços com equipamentos elétricos) detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou provado, devidamente registrados(s) no CREA OU CAU, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que promove ter o profissional 

capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

f) Para a comprovação do vínculo do profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir 

a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação 

de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, 

desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário); 

g) Quando se tratar de sócio de empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo 

da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados; 

h) A comprovação, por parte do licitante, de dispor profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente ao tempo de início do contrato; 

i) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 

este que inabilitará todas as envolvidas. 

11.17. Certificado de aprovação C.A. (Combate a incêndios), emitido pelo corpo de bombeiros do respectivo 

ente federativo domicílio da licitante. 

11.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.21. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.22. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.23. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro LOTE, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.24. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 

11.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação. 

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e 

neste Edital.  

15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

15.1.2. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
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percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua 

assinatura.  

15.7. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;   

 15.11. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.   

 15.12. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.   
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 15.13. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

15.14. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame 

do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, 

assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

15.15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos 

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o Art. 62 

da Lei Nº 8.666/93. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital.   

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.   

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.   

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial 

de Brasília-DF. 

19.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 

“DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será auxiliada pelo 

setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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20.1. À Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

20.2. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

20.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

20.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

20.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

20.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Pregoeira, 

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

20.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br, 

www.licitanet.com.br. 

20.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de 

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 

20.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 

publicados no Diário Oficial do Município – DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível 

em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 

20.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

20.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP. 

20.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

20.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

20.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, 

https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de 

Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

20.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;   

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Itapecuru-Mirim/MA, 17 de maio de 2023. 

 

______________________________________ 

Luciano da Silva Nunes 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços, organização 

e realização de eventos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. 

1.2. Os serviços serão efetuados de acordo com os pedidos constantes na ordem de serviço segundo as 

necessidades da Secretaria Municipal solicitante. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas a fim do 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços, organização e realização 

de eventos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. 

2.2. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

a. SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO 

b. SEC. MUN. DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, 

PRODUÇÃO; 

 
c. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; 

d. SEC. MUN. SAÚDE; 

e. SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

f. SEC. MUN. DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

g. SEC. MUN. DE POLÍTICAS PARA MULHER; 

h. SEC. MUN. DE POL. DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL; 

i. SEC. MEIO AMBIENTE 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo para vigência do contrato será compreendido desde a assinatura do contrato e recebimento da 

ordem de serviço, encerrando obrigatoriamente até 12 (doze) meses, devendo a sua execução completa nos 

dias de festividades da cidade, e o seu cumprimento nos dias determinados dos eventos e os recebimentos 

das ordens de serviços emitida pelo setor competente.  

3.2.  O presente contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos 

períodos, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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4.1. Prestar os serviços nas suas expensas, nos locais a serem indicados pela Secretaria; 

4.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

4.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste 

contrato; 

4.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

4.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo quando autorizado pela administração; 

4.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

4.7. Comunicar à Contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 

dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

4.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

4.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não aceitos 

pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

4.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 

na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

4.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução 

do contrato. 

4.13. Iniciar os serviços de Organização de Festividades Municipais, imediatamente, após a assinatura do 

contrato e, por conseguinte, o recebimento da ordem de Serviços, emitida pelo setor competente, sendo 

realizados os eventos de acordo com a secretaria solicitante; 

4.14. Os serviços de Organização e Realização de Festividades Municipais, deverão ser efetuados em 

conformidade com a determinação da Secretaria demandante. A estrutura necessária para realização dos 

eventos contratados deverá ser entregue obrigatoriamente a partir das 07:00 da manhã de cada data solicitada 

conforme o cronograma do município. 

4.15. Os serviços de execução da organização dos eventos e realização será realizado pelos funcionários, 

designados e contratados pela empresa Contratada e serão de total e inteira responsabilidade da empresa 

Contratada para realizar os serviços; 

4.16. A empresa Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou 

parcialmente, o objeto em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes dos serviços;  
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4.17. Sempre a empresa Contratada deverá comunicar à Secretaria demandante, qualquer irregularidade, bem 

como, responder integralmente por perdas e danos que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais 

a que estiver sujeita; 

4.18. Manter durante o período da prestação de serviços, as exigências de habilitação e qualificação exigidas. 

4.19. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis aplicáveis à 

espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

I- Executar a apresentação artística de acordo com as obrigações constantes nos autos do processo em 

apreço; 

II- Representar o artista, pagando as despesas referentes aos serviços contratados, incluindo-se o cachê 

artístico, todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais, de 

direitos autorais e outras de natureza global, ficando a Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA, isenta de 

qualquer responsabilidade nesse sentido; 

III- Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do 

presente instrumento; 

IV- Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação; 

V- Indicar formalmente preposto, visando estabelecer contatos com representante da Prefeitura de 

Itapecuru-Mirim/MA, durante a execução do contrato; 

VI- Emitir recibo e nota fiscal referente aos valores devidos pelo presente contrato; 

VII- Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução deste Contrato; 

VIII- Atender imediatamente todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos 

serviços executados; 

IX- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante; 

 

4.20. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorra 

na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e serviços. 

4.21. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

executados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da contratante deverão 

ser refeitos. 

4.22. Considera caso fortuito ou força maior à interrupção do espetáculo ou cancelamento, por danos de 

equipamentos, negligências ou imperícias, tumultos no local por falta de segurança, energia no local, falta de 

estrutura adequada à meteorologia bem como toda e qualquer ação ou omissão atribuída ao Contratante e/ou 

Contratado e seus empregados. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada pela 

Secretaria, a solicitação de pagamento deverá vir juntamente com recibo emitido em nome da Prefeitura de 

Itapecuru-Mirim/MA; 
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5.2. Arcar com todas as despesas decorrentes do valor da assinatura do contrato desde que verificada que todos 

as especificações estão sendo cumpridas pela empresa CONTRATADA; 

5.3. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a prestação dos 

serviços; 

5.4. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo da prestação dos serviços; 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa, com 

todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço, unitário, total e global dos produtos; 

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos 

no presente documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora. 

6.3. Para apresentação da proposta de preços a empresa deverá considerar a tabela abaixo: 

 

LOTE 1- ATRAÇÕES ARTÍSTICAS  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR TOTAL 

1 

Contratação  de  atração  musical  (banda  show)  de 

renome  Nacional  (grande  porte)  estilo  variado,  com 

excelente   repertório,   equipe   de   palco,   músicos   de 

gabarito com instrumentos, som, iluminação e efeitos à 

altura do espetáculo, para 01 show de duração mínima de 

02h00min. 

Cachê 

Artístico 
6 R$ 147.675,00 R$ 886.050,00 

2 

Contratação  de  atração  musical  (banda  show)  de 

renome nas Regiões Norte  e Nordeste (Pequeno porte) 

estilo  variado,  com  excelente  repertório,  equipe  de 

palco,  músicos  de  gabarito  com  instrumentos,  som, 

iluminação  e  efeitos  à  altura  do  espetáculo,  para  01 

show de duração mínima de 02h00min. 

Cachê 

Artístico 
18 R$ 27.466,67 R$ 494.400,06 

3 

Contratação de atração  musical  (banda  show)  de 

renome local (pequeno porte) estilo  variado,  com  

excelente  repertório,  equipe  de palco,  músicos  de  

gabarito  com  instrumentos,  som, iluminação  e  efeitos  

à  altura  do  espetáculo,  para  01 show de duração 

mínima de 02h00min. 

Cachê 

Artístico 
30 R$ 6.600,00 R$ 198.000,00 

4 

Contratação  de  atração  musical  (banda  show)  de 

renome   regional (MEDIO PORTE),    estilo    variado,    

com    excelente    repertório, equipe     de     palco,     

músicos  de  gabarito  com instrumentos,  som,  

iluminação  e  efeitos  à  altura  do espetáculo,    com    

show de duração  mínima de 02h00min. 

Cachê 

Artístico 
20 R$ 26.975,00 R$ 539.500,00 

5 

DANÇAS FOLCLÓRICAS:  contratação de danças 

regionais folclóricas tais como: bumba -boi, dança 

portuguesa, cacuriá, tambor de crioula,  entre outras 

danças tipicas do periodo junino. 

Cachê 

Artístico 
45 R$ 5.166,67 R$ 232.500,15 

TOTAL R$ 2.350.450,21 
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LOTE 2- ORNAMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT

IDADE 
VALOR TOTAL 

6 

Prestação de serviço de decorações e ornamentação 

temática para os eventos de grande porte - no espaço 

onde será realizado o evento com materiais alternativos 

e relacionados de acordo com a temática, Decoração de 

mesa de buffet, toalhas, cedeira de plástico. ARRANJO 

DE FLORES: elaboração de arranjos de flores tipo 

jardineiras para mesa plena e arranjos com tripes com 

flores naturais, mesa de buffer, mesa de convidados e 

autoridades (se houver). Todas as despesas de 

alimentação e materiais utilizados será por conta da 

contratada. 

Serviço 30 R$ 5.736,67 R$ 172.100,10 

7 

Prestação de serviço de decoração e ornamentação 

temática para os eventos de pequeno porte - no espaço 

onde será realizado o evento com materiais alternativos 

e relacionados de acordo com a temática, Decoração de 

mesa de buffet, toalhas, cadeira de plastico. ARRANJO 

DE FLORES: elaboração de arranjos de flores tipo 

jardineiras para mesa plena e arranjos com tripes com 

flores naturais, mesa de buffer, mesa de convidados e 

autoridades (se houver). Todas as despesas de 

alimentação e materiais utilizados será por conta da 

contratada. 

Serviço 35 R$ 2.946,67 R$ 103.133,45 

8 

PORTICO DE ENTRADA: Medindo 10m x 6m 

montada Q30, com 1m de largura por 6m de altura de 

fora a fora e 8m de largura por 4m de altura de dentro a 

dentro, revestido com banners sinalizadores de 4m de 

altura por 1m de largura nas laterais e na parte superior, 

banner de 1m de largura por 2m de altura. 

Diária 30 R$ 1.116,64 R$ 33.499,20 

9 

Pórtico/Portal inflável - com 6,00 metros de largura, 4,00 

metros de altura, 1,00 metros de diâmetro. Inflável 

promocional confeccionado em tecido Rip Stop-250, 14 

x 18 fios 700/2000, tela de nylon / poliéster com filme de 

PVC translucido EMBORRACHAMENTO 

URETANIZADO, com tratamento ultravioleta e 

antifungo, gramatura 695 gr/m2, espessura 0,62mm, 

tensão de ruptura longitudinal 170k/5cm, transversal 

135k/5cm, rasgamento 25kg, alongamento 10%, 

deslocamento 1k/5cm. Acompanhando impressão em 

dois lados pelo PROCESSO DIGITAL (PRISMAJET 

S320 6C) (DURABILIDADE MÉDIA DA 

IMPRESSÃO 5 ANOS). Atraque por cordas de 

amarração em nylon; Motor insuflador siroco compacto 

VCS20 1/3 Kva de força, vazão 10,8/11 (M3/MIN); 

pressão 74/76 (mm CA); ruído 87 (dBA); tensão 220 (V); 

potência 245(W); corrente 3,20/1,60 (A); rotação 3300 

(rpm); peso 4,6 (Kg). 

Unidade 2 R$ 1.363,05 R$ 2.726,10 

TOTAL R$ 311.458,85 

  

LOTE 3-ESTRUTURA BÁSICA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR TOTAL 

10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE  BANHEIROS 

QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 

(banheiro químico) individual, para uso do público em 

geral, portátil, entregue no local do evento e removida 

após  o  término  do  mesmo,  com  dimensões  mínimas 

1,10m  de  largura  por  1,10mt  de  profundidade  com 

2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de 

ocupado,  caixa  de  retenção de dejetos,  porta  papel 

higiênico,   teto   em   material   translucido,   pontos   de 

ventilação,   com   equipe   de   manutenção   durante   o 

evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 

equipada após término do mesmo. 

Diária 330 R$ 415,25 R$ 137.032,50 

11 

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 

(banheiro químico) individual, para uso de pessoas com 

necessidades especiais, portátil, entregue no local do 

evento e removido após o término, com dimensões 

mínimas de 2200 de altura x 1500 mm de comprimento 

x 1500 mm de largura. Dimensões que possibilitam que 

a cadeira de rodas dê um giro de 360º dentro da cabine; 

Altura do assento: 440 mm; Volume do tanque: 120 

litros; Peso: 106 Kg; Corrimãos produzidos em plástico 

super resistente - polietileno rotomoldado; porta papel 

higiênico instalada em altura adequada; porta com 

fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de 

dejetos, teto em material translucido, pontos de 

ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, 

e retirada dos dejetos por equipe especializada e 

equipada após o termino do evento. 

Diária 80 R$ 311,61 R$ 24.928,80 

12 

TENDA 5X5 locação de tenda em estrutura tubular 

metálica com cobertura de lona impermeável com 

tamanhos danados (6x6) com 3.0 metros de altura do 

chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 

100w . 

Loc. Diária 150 R$ 526,40 R$ 78.960,00 

13 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular 

metálica com cobertura de lona impermeável com 

tamanho variados (8x8) com 3,0 metros de altura do 

chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 

100w . 

Loc. Diária 200 R$ 1.378,58 R$ 275.716,00 

14 

TENDA10x10 locação de tenda em estrutura tubular 

metálica com cobertura de lona impermeável  com 

tamanhos variados (10x10) com 3,0 metros de altura do 

chão, laterais, dotado de luminárias  com lâmpadas 

100w. 

Loc. Diária 250 R$ 1.124,84 R$ 281.210,00 

15 TENDA GALPÃO 2àguas Loc. Diária 16 R$ 9.478,33 R$ 151.653,28 

16 

Gerador silenciado de 250 kVA container tratado 

acusticamente (nível de 75 db a 5mt de distância), com 

regulador automático detenção frequência, painel 

elétrico completo (voltímetro, amperímetro comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 250 volts, 

380volts ou 440 volts. com potência máxima de regime 

de trabalho de75kvas, com combustível, operador, cabos 

elétricos com comprimento de até 30 metros, até 50 

metros de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa 

Loc. Diária 40 R$ 4.752,75 R$ 190.110,00 
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intermediária de distribuição elétrica com medidas 

de50x40x20cm contendo intimamente 05 barra de cobre 

senda 03fazes 01 neutro e 01 terra isolado par epóxi, 

proteção extensa e altura do solo de 10cm, período de 

utilização do gerador de 12 horas e sistema de 

aterramento com no mínima 03 haste de 5/8 e de 2,40 de 

comprimento, onde a empresa vencedora:1. deverá 

atender à necessidade da sonorização e iluminação sendo 

que cada grupo gerador deverá conter 30,00m de cabos e 

deverá estar devidamente abastecido. 2. executará a 

instalação do grupo gerador, sendo responsável pelo 

fornecimento de todo material e mão de obra necessários, 

disponibilizara uma equipe (quatro) pessoas, dentre as 

quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de máquinas, 

para execução e manutenção de instalações realização de 

montagem e desmontagem, bens como testes de 

equipamentos de uso geral a ser utilizado na estrutura do 

evento. 

17 

Climatizador tipo pedestal com as seguintes 

características mínimas: - Climatizador composto de 

ventilador e aspersor de água (gerando uma “névoa” de 

água), próprio para auxiliar na redução da sensação 

térmica em ambientes amplos sem ar-condicionado; - 

Tipo autoportante (“pedestal”), composto pelo 

climatizador e pela base; - Com rodízios na base para 

facilitar o transporte, sendo pelo menos dois giratórios e 

com trava; - Com reservatório de capacidade mínima de 

80 L incorporado no equipamento; - Com visor de nível 

do reservatório de água; - Fornecimento de água através 

do reservatório do equipamento, ou seja, sem 

necessidade de conexão com a rede hidráulica;- 

Ventilador com fluxo de ar mínimo de 10.000 m3/h; - 

Potência do ventilador entre 150W e 300 W; - Tensão: 

220 V (monofásico); - Ruído máximo de 70 db: - Altura 

máxima: 2500 mm; - Próprio para uso comercial; - A cor 

do equipamento deverá ser preta ou cinza, a critério do 

Senado Federal. - Vir acompanhado de manual instrução 

de instalação do produto; - Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, com identificação do 

material; - Garantia mínima de 12 (doze) meses, 

contados da data do recebimento definitivo; - Marcas de 

referência: Joape Copacabana Pede. 

Unidade 6 R$ 2.418,79 R$ 14.512,74 

TOTAL R$ 1.154.123,32 

  

LOTE 4-  ESTRUTURA ESPECÍFICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT

IDADE 
VALOR TOTAL 

18 

SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  PALCO  GRANDE 

PORTE  - Locação,  com  montagem  e  desmontagem  

de  PALCO MODULAR,  obedecendo  às  seguintes  

especificações:  - Dimensões  14  (Quatorze)  metros  de  

frente  x  10  (Dez) metros  de  profundidade,  com  

Loc. Diária 20 R$ 8.138,08 R$ 162.761,60 
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orelhas  e  plataformas para  bateria;  cobertura  em Box 

Truss  de  alumínio formato   de   duas   águas;   Piso   em   

estrutura   com compensado de 20mm; House Mix para 

mesa de PA e altura mínima de 1,20m. 

19 

SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  PALCO  GRANDE 

PORTE  - Locação,  com  montagem  e  desmontagem  

de  PALCO MODULAR,  obedecendo  às  seguintes  

especificações:  - Dimensões  12  (doze)  metros  de  

frente  x  08  (oito) metros  de  profundidade,  com  

orelhas  e  plataformas para  bateria;  cobertura   em  Box  

Truss  de  alumínio formato   de   duas   águas;   Piso   em   

estrutura   com compensado de 20mm; House Mix para 

mesa de PA e altura mínima de 1,20m. 

Loc. Diária 15 R$ 5.142,49 R$ 77.137,35 

20 

SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  PALCO  MÉDIO   - 

Locação,  com  montagem  e  desmontagem  de  PALCO 

MODULAR,  obedecendo  às  seguintes  especificações:  

- Dimensões de no mínimo 08 (oito) metros de frente x 

06  (seis)  metros  de  profundidade  e altura  mínima  de 

1,20  metros,  com  orelha  e  plataforma  para  bateria;  - 

Cobertura em Box Truss de alumínio formato de duas 

águas; Piso em estrutura com compensado de 20 mm; 

House mix para Mesa de PA e Altura, mínima de 1,20 

metros. 

Loc. Diária 25 R$ 3.491,28 R$ 87.282,00 

21 

SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  PALCO DE 

PEQUENO PORTE  - Locação,  com  montagem  e  

desmontagem  de  PALCO MODULAR,  obedecendo  às  

seguintes  especificações:  - Dimensões de no mínimo 06 

(seis) metros de frente x 04  (quatro)  metros  de  

profundidade  e altura  mínima  de 1,20  metros,  com  

orelha  e  plataforma  para  bateria;  - Cobertura em Box 

Truss de alumínio formato de duas águas; Piso em 

estrutura com compensado de 20 mm; House mix para 

Mesa de PA e Altura, mínima de 1,20 metros. 

Loc. Diária 30 R$ 3.428,88 R$ 102.866,40 

22 

SERVIÇO   DE   LOCAÇÃO   DE   ILUMINAÇÃO   

PROFISSIONAL  GRANDE  PORTE, deverão possuir 

no mínimo as seguintes caracteristicas: controlados 

através de mesa especial Overlight a partir de “House 

Mix” com 58 - Refletor de LED RGBW, 12- PAR 64 

foco 2, 32- Moving Head Beam, 04- Strobo de LED 

Atomic 3000w, 04- Elipsoidal, 02- Maquina de Fumaça 

3000w - DMX com controle sem fio, duas torres de 

contra luz com três minibrute para iluminação da platéia 

e canhão seguidor. Toda iluminação montada em gride 

(Box Q30 de alumínio ou similar) 200 metros, devendo 

estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

Loc. Diária 35 R$ 7.886,56 R$ 276.029,60 

23 

SERVIÇO   DE   LOCAÇÃO   DE   ILUMINAÇÃO   

PROFISSIONAL  MEDIO PORTE , os  equipamentos  

deverão possuir  no  mínimo  as  seguintes  

características:  30- lâmpadas par 64; 08 – elipsoidal; 03 

– ribaltas; 10 - par led   de   3w;   16   -   lâmpadas   ACL   

ou   locolight;   20   - refletores  mini  brutes;  01  –  

máquina  de  fumaça;  12  - moving head spot; 06 - strob 

atomic 3000; 1- mesa de luz  digital  de  2048  canais  

DMX;  1-  sistema  de  dimer digital    DMX  com 60 

canais de 4kwa e  fiação necessárias para as ligações dos 

equipamentos. 

Loc. Diária 25 R$ 6.192,90 R$ 154.822,50 
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24 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PEQUENO PORTE,  os equipamentos deverão possuir  

no  mínimo  as  seguintes  características:  20- lâmpadas 

par 64; 08 – elipsoidal; 02 – ribaltas; 08 - par led   de   

3w;   10   -   lâmpadas   ACL   ou   locolight;   10   - 

refletores  mini  brutes;  01  –  máquina  de  fumaça;  10  

- moving head spot; 06 - strob atomic 3000; 1- mesa de 

luz  digital  de  2048  canais  DMX;  1-  sistema  de  dimer 

digital    DMX  com 40 canais de 4kwa e fiação 

necessárias para as ligações dos equipamentos. 

Loc. Diária 30 R$ 3.693,07 R$ 110.792,10 

25 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS 

PARA GRANDE PORTE: Instalação de sonorização 

profissional a ser montada na estrutura de palco, com 24 

(vinte e quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um 

total de 48 (quarenta e oito) caixas de graves, médio 

grave e agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada 

lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis) 

caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Delay, 

montadas 20 (vinte) metros após a House Mix, cada um 

com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo controle 

através de 2 (duas) mesas Digitais (PM5D; VI 3000) com 

48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 

controle de periféricos e outra em “House Mix” instalada 

a 50 (cinquenta) metros do palco para controle de PA. 

Toda amplificação do PA crash áudio, side duplo, com 

estrutura fly, e todo material de palco (monitores, 

retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) 

microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio. 

Esta configuração garante qualidade de som em até 150 

(cento e cinquenta) metros em linha reta sem perdas, com 

capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mil pessoas, 

devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) 

horas antes do evento. 

Loc. Diária 35 R$ 9.801,84 R$ 343.064,40 

26 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA  

EVENTOS DE MEDIO E PEQUENO PORTE: 

sonorização para eventos de pequeno e médio porte: 

Instalação de sonorização profissional com médio e 

pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com 

12 (doze) caixas em cada lateral no sistema “line” 

perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas 

acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) graves 

e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a 

ser montado, contendo controle através de 02 (duas) 

mesas de 48 (quarenta e oito) canais (LS9; M7), uma 

instalada no palco para controle de periféricos e outra 

instalada a 50 (cinquenta) metros do palco. Configuração 

sonora que garanta qualidade de somem até 100 (cem) 

metros em linha reta sem perdas, com capacidade 

estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar 

montado 24 (vinte quatro) horas do evento. 

Loc. Diária 70 R$ 5.470,80 R$ 382.956,00 

27 

SERVIÇODE LOCAÇÃO DE  CAMARIM 4X4M. 

Descrição: Locação com montagem e desmontagem de 

camarim climatizado, medindo 4 metros de frente por 4 

metros de profundidade, banheiro, porta e iluminação,  

equipado com  mesa, cadeira e ar condicionado, nexado 

ao palco. 

Loc. Diária 15 R$ 3.351,20 R$ 50.268,00 

28 Estrutura metálica de Grid P-30 . 6x4 Loc. Diária 100 R$ 134,93 R$ 13.493,00 
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29 Grade de contenção em metros, 130 METROS Loc. Diária 25 R$ 80,67 R$ 2.016,75 

30 

TELÃO DE LED: Tamanho 4m x 2m (placas de 1x0,50 

ou 0,50x0,50) sustentação em grid Q-30 e levantado em 

talhas manualmente (mínimo 8m). Resoluçao Mínima p-

6. 

Loc. Diária 65 R$ 2.822,52 R$ 183.463,80 

31 

Plataforma Giratória para foto 360 com Câmera DSLR 

com cabine Plataforma 360º, - Haste com cabeça de 2.20 

metros (para por o celular) - Ring Light (Iluminação para 

o celular) - Caixa de comando e controle remoto com 

ajuste de velocidade - Fonte de alimentação - Power 

Bank (bateria portátil para o Ring Light). Tamanho da 

plataforma  83 cm, com capacidade para 4 pessoas. 

Loc. Diária 15 R$ 3.374,59 R$ 50.618,85 

32 

TRIO ELÉTRICO:Carreta 3 eixos;  Comprimento 

mínimo:  23,00  metros.  Altura  máxima:  4,60  metros; 

Palco   e   sobre   palco   com   mínimo   de   60m²   com 

cobertura;  Grupo  Gerador:  180  KWA  (ou  superior); 

Potência do sistema  de som  no  mínimo 50.000  watts. 

Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira, 

Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema 

de câmera    para    transmissão    simultânea    do    palco, 

Espelho,  Banheiro);  Back  Line  (Palco)  para  cada  trio; 

01   Bateria   completa   Pearl   Export   (ou   similar);   

01 Amplificador para guitarra Peavey 212; (ou similar) 

01 Amplificador   para   guitarra;   01   Amplificador   

para teclados;   Captação   (Microfonação)   no   mínino:   

01 Microfone    Bumbo;    01    Microfone    caixa    top;    

01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser ( 

HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04 

Microfones para  percussão;  02  Microfones  captação  

de  amps  de GT; 08 Microfones sem fio com receptor 

LX 4. - COM MOTORA 

Loc. Diária 5 R$ 35.478,00 R$ 177.390,00 

33 

TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE “MINI 

TRIOi – mini trioespecificações: caminhão com 

comprimento de 04,30m / largura 2,80m e altura 3,20m. 

P. A. Lateral direita • 16 low( subgrave ) de 18”; • 16 

midlow ( médio grave ) de 12”; • 08 driver’s. P. A. 

Lateral esquerda • 12 low (sub grave ) de 18”; • 12 

midlow ( médio grave ) de 12”; • 06 driver’s. Pa frente 

06 midlow ( médio grave ) de 12”; • 03 driver’s. Pa 

fundos 08 midlow ( médio grave ) de 12”; • 04 driver’s ; 

• 08 low ( subgrave ) de 18”; 01 mesas de áudio de 24 

canais - 12 auxiliares - 01 aparelho de cd - 01 notebook 

- 04 monitores sm 400 com 800 watts cada - 02 power 

play de 08 canais cada - 16 fones profissional - 01 

amplificador de baixo de 800 watts + 01 caixa com 04 

auto falantes de 10 polegadas - 01 caixas de guitarra - 01 

bateria - 02 microfones s/fio, - 20 microfones sm 58 c/fio 

- 01 kit de microfones de bateria - 23 pedestais - 08 direct 

box – 01 técnicos - 01 auxiliar 

Loc. Diária 20 R$ 8.166,67 R$ 163.333,40 

34 

PAREDÃO DE SOM AUTOMOTIVO COMPLETO 

locação de equipamento de som com no mínimo 20 altos 

falantes de 24 polegadas, 24 twittws,72 alto falantes de 

12 polegadas ,68 cornetas,12 módulos, 

14amplificadores, 2 mesas digitais. 

Loc. Diária 20 R$ 4.233,33 R$ 84.666,60 

35 
CAMAROTE - metro de altura, revestido em 

compensado de 12mm, montado em estrutura metálica 
Loc. Diária 10 R$ 6.047,60 R$ 60.476,00 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

Página 34 de 61 
 
 

de tuba galvanizado de 11/2 polegadas com espessura de 

3,00mm (patente 4830), aberto com toldos vínicos sem 

tensionados com dimensões de 12 metros de 

comprimento por 6,00 metros de profundidade, dotados 

de estrutura metálica em formato piramidal, com painel 

de fundo e laterais em os8 ou compensado de 12 mm, 

divisórias na altura 1,10 metros em barrotes em 

compensado nas duas faces, pintados no cor a definir, 

fechamento de atura de 2,20 metros executado em chapa 

metálica pintada com tinta látex em cor a ser definida, 

piso composto por módulos estruturados em aço 1045 e 

forrados em compensado de 12m sobre piso em osb ou 

compensado de 15mm, revestido com carpete com cor a 

ser definida, pintura em tinta pvc, látex, cor a ser 

definida, duas escadas de acesso e uma rampa com 

largura de 2,00 metros no mínimo e inclinação de no 

máximo 15 (quinze graus). 

36 

Tablado de grande porte: medindo 15x20, montado em 

estrutura de ferro galvanizado, folhas de compensado de 

15mm, com fechamento nas laterais e acarpetado, com 

até 1 metro de altura do chão, com escada de acesso. 

Loc. Diária 10 R$ 5.170,00 R$ 51.700,00 

37 

Tablado de pequeno porte: medindo 06x06, montado em 

estrutura de ferro galvanizado, folhas de compensado de 

15mm, com fechamento nas laterais e acarpetado, com 

até 1 metro de altura do chão, com escada de acesso. 

Loc. Diária 100 R$ 2.059,25 R$ 205.925,00 

TOTAL R$ 2.741.063,35 

  

LOTE 5- PESSOAL DE APOIO E DIVULGAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT

IDADE 
VALOR TOTAL 

38 

Contratação do serviço de segurança desarmada  – turno  

noturno,  treinada,  capacitada,  uniformizada  e nada  

consta  na  polícia  civil,  durante  todo  período  do 

evento,devidamente credenciados  para  os  dias  dos  

eventos. 

Diária 1600 R$ 262,32 R$ 419.712,00 

39 

Contratação do serviço de bombeiro civil  – qualquer 

turno,  treinado,  capacitado, identificado por crachá e/ou 

vestimenta, desarmado, durante  todo  período  do 

evento,devidamente credenciados  para  os  dias  dos  

eventos.  

Diária 180 R$ 233,75 R$ 42.075,00 

40 
Contratação de equipe de arbitragem para modalidades 

esportivas 
Diária 120 R$ 665,00 R$ 79.800,00 

41 
Serviços gráficos especializados, incluindo publicidade 

do evento, CARTAZ 31X40 
Serviço 6629 R$ 12,00 R$ 79.548,00 

42 

Cartão/Crachá em PVC impresso com medidas de 5,5 

cm x 8,5 cm. Com cordão e presilha jacaré conforme arte 

solicitada. 

Unidades 300 R$ 8,30 R$ 2.490,00 

43 
Contratação de 01 locutor para condução e animação do 

evento. 
Diária 170 R$ 148,00 R$ 25.160,00 

44 

ANIMADOR/RECREADOR: pessoa que tem a função 

de desenvolver programas lúdicos, o técnico em 

recreação/ animador e aquele que tem o contato direto 

com público participante e com as atividades lúdicas 

desenvolvidas. Deve entender de comportamento 

Diária 154 R$ 385,42 R$ 59.354,68 
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humano, ter visão na área e planejamento antecipado e 

organizacional. Formação superior em educação física / 

ou artes. 

45 
CERIMONIALISTA: pessoa capacitada para realizar 

todas os eventos realizada pela administração. 
Diária 129 R$ 413,89 R$ 53.391,81 

46 

PRODUÇÃO: Contratação de equipe de coordenação e 

produção, formada de 1(um) coordenador geral, 1 (um) 

coordenador de produção, 1(um) assistente de produção, 

1 (um) coordenador de segurança, 1(um) coordenador de 

Alimentação, 2 (dois) eletricistas, 1 (um) coordenador de 

montagem, desmontagem e demais necessidades durante 

e depois do período da realização do evento. 

Diária 50 R$ 4.057,41 R$ 202.870,50 

47 

RÁDIO TRANSMISSOR: em excelente estado, para 

utilização na comunicação entre a equipe do evento, o 

cerimonial e a equipe de apoio. 

Diária 300 R$ 65,50 R$ 19.650,00 

TOTAL R$ 984.051,99 

  

LOTE 6- PIROTECNIA  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT

IDADE 
VALOR TOTAL 

48 
Fornecimento de fogos de artifício, sendo caixas com 

20 de 6 unidades de 12 x 1. 
Caixa 85 R$ 35,08 R$ 2.981,80 

49 
Fornecimento de fogos de artifício, caixa de girândola 

1080 (mil e oitenta) tiros de baixo ruído 
Caixa 20 R$ 1.266,66 R$ 25.333,20 

50 
Fornecimento de fogos de artifício, caixa de girândola 

468 (quatrocentos e sessenta e oito) tiros de baixo ruído 
Caixa 20 R$ 784,33 R$ 15.686,60 

TOTAL R$ 44.001,60 

  

LOTE 7- CAMISAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT

IDADE 
VALOR TOTAL 

51 

CAMISETAS PARA ORGANIZADORES E 

COLABORADORES DE EVENTOS no município para 

os eventos realizados, com 67% poliéster e 33% viscose, 

cor a critério de cada secretaria. Nas costas logomarca da 

Prefeitura Municipal com tamanho de 15 cm x 15 cm, na   

frente logotipo da   Secretaria   com tamanho aprox.    12    

cm    de    altura    x    7    cm    de    largura, acompanhado 

com a descrição de cada função.  No tamanho: Pequeno 

(P). 

Unidade 1750 R$ 28,75 R$ 50.312,50 

52 

CAMISETAS PARA ORGANIZADORES E 

COLABORADORES DE EVENTOS no município 

para os eventos realizados,  com  67%  poliéster  e  33%  

viscose, cor a critério de cada secretaria. Nas costas 

logomarca da  Prefeitura  Municipal  com  tamanho  de  

15  cm  x  15 cm,  na   frente  logotipo  da   Secretaria   

Unidade 3300 R$ 32,12 R$ 105.996,00 
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com  tamanho aprox.    12    cm    de    altura    x    7    

cm    de    largura,acompanhado  com  a  descrição  de  

cada  função.  No tamanho: Médio (M). 

53 

CAMISETAS PARA ORGANIZADORES E 

COLABORADORES DE EVENTOS no município para 

os eventos realizados, com 67% poliéster e 33% viscose, 

cor a critério de cada secretaria. Nas costas logomarca da 

Prefeitura Municipal com tamanho de 15 cm x 15 cm, na   

frente logotipo da   Secretaria   com tamanho aprox.    12    

cm    de    altura    x    7    cm    de    largura, acompanhado 

com a descrição de cada função.  No tamanho: Grande 

(G). 

Unidade 3350 R$ 39,98 R$ 133.933,00 

54 

CAMISETAS PARA ORGANIZADORES E 

COLABORADORES DE EVENTOS no município para 

os eventos realizados, com 67% poliéster e 33% viscose, 

cor a critério de cada secretaria. Nas costas logomarca da 

Prefeitura Municipal com tamanho de 15 cm x 15 cm, na   

frente logotipo da   Secretaria   com tamanho aprox.  12   

cm    de    altura    x    7    cm    de    largura, acompanhado 

com a descrição de cada função.  No tamanho: Grande 

Grande (GG). 

Unidade 1465 R$ 40,18 R$ 58.863,70 

55 

CAMISETAS PARA ORGANIZADORES E 

COLABORADORES DE EVENTOS no município para 

os eventos realizados, com 67% poliéster e 33% viscose, 

cor a critério de cada secretaria. Nas costas logomarca da 

Prefeitura Municipal com tamanho de 15 cm x 15 cm, na   

frente logotipo da   Secretaria   com tamanho aprox.    12    

cm    de    altura    x    7    cm    de    largura, acompanhado 

com a descrição de cada função.  No tamanho: Extra 

Grande (XG) 

Unidade 735 R$ 45,00 R$ 33.075,00 

TOTAL R$ 382.180,20 

  

LOTE 8- EVENTO SÃO JOÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT

IDADE 
VALOR TOTAL 

56 

Instalação, manutenção e desmontagem de Balões 

Decorados luminosos, com 6 (seis) lados, 

confeccionados em armação de madeira medindo (1,50 

de altura x 0,80 de largura), com forro de tecido em 

poliéster estampado e malha lisa, com iluminação em 

bocal de louça e lâmpada de LED  de 20w e 220 volts em 

cabo de até 30 metros para a instalação em rede de 

iluminação pública, sustentação de até 1,5m de corda de 

seda com 10 mm. Locais de instalação a definir pela 

Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo. 

Unidade 100 R$ 291,67 R$ 29.167,00 

57 

Instalação, manutenção e desmontagem de Balões 

Decorados luminosos, confeccionados em armação de 

madeira medindo (0,60 de altura x 0,40 de largura), com 

forro de tecido em poliéster estampado e malha lisa, com 

iluminação em bocal de louça e lâmpada de LED  de 20w 

Unidade 100 R$ 292,67 R$ 29.267,00 
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e 220 volts em cabo de até 30 metros para a instalação 

em rede de iluminação pública, sustentação de 1,5m de 

corda de seda com 10 mm. Locais de instalação a definir 

pela Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo. 

58 

Estandartes de santos juninos em lona plotter, medindo 

70cmx1m, com acabamento lateral e posterior com 

esteira de palha, fitas de plástico encerado brilhante em 

toda parte de baixo, flores artificias e base superior e 

inferior de madeira de pinho. Imagem de santos a serem 

enviados pela Secretaria Municipal de Juventude, 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

Unidade 30 R$ 176,67 R$ 5.300,10 

59 

Instalação, manutenção do teto de bandeirolas 

multicoloridas (verde, vermelho, azul, laranja, amarelo, 

rosa, branco), confeccionada em plástico mica 08, cores 

diversas e vívidas em blocos de cores (exemplo: 10 

fileiras de uma cor, dez fileiras de outra cor), medindo 

30x20cm, fixadas em fio náilon de 04 mm, ou plástico 

compactado com espaçamento de 30 cm entre as fileiras, 

com mastros em aço galvanizado de até 7,5 metros por 

12 a 15 mm de espessura, que deverão ser fixados 

(chumbados 01 metro), nos locais determinados e 

informados pela administração. Precisam ser 

tencionadas por cabo de Aço 3/32, revestido em PVC  

por 12 a 15 mm de espessura, que deverão ser fixados 

(chumbados 01 metro), nos locais determinados e 

informados pela administração. 

Metros² 2100 R$ 8,54 R$ 17.934,00 

60 

Bonecos caracterizados em trio pé de serra, 

confeccionados em estrutura de fibra vidro com 

decoração remetendo a figura típica do São João. 

Medindo 2,20 de altura x 0,70 largura. 

Unidades 1 R$ 1.471,93 R$ 1.471,93 

61 Chapéu de palha desfiado, para festa junina medidas: 

35x15cm material: palha. 
Unidades 60 R$ 7,03 R$ 421,80 

62 
Chapéu de palha sem desfiar medidas: 35x15cm 

material: palha Unidades 60 R$ 9,73 R$ 583,80 

63 

Peneira de palha, em tela, formato redondo, decorado 

com santos juninos estampados ao centro. Tamanho: 

Altura: 5,5cm; Largura: 41cm e Comprimento: 41cm.  

Unidades 60 R$ 44,82 R$ 2.689,20 

64 

Instalação, manutenção e desmontagem de Portal de 

entrada confeccionado com compensado naval ou PVC 

expandido com estrutura de sustentação adequada, em 4 

faces coberto com tecido chita com decoração 

(adesivada 3m ou lona em impressão digital) típica de 

São João servindo para entrada e saída de pedestres 

iluminado com refletores de led de 80w em estrutura de 

box trus q 30, com motivo religioso contendo formato a 

ser apresentado pela secretaria. Dimensões aproximadas: 

23 metros de largura, 8 metros de altura no percurso de 

10 metros centrais e 2,20 profundidade; os outros 13 

metros de largura deverão conter a altura de 1,5 metros. 

Local de instalação: Entre as praças Gomes de Sousa e 

Praça da Cruz. O projeto de ornamentação do evento 

deverá ser elaborado com figuras, painéis, símbolos e 

criações que remetam ao tema proposto indicado pela 

administração, utilizando material de qualidade, 

resistente a ação do tempo e em tamanho compatível a 

Unidades 1 R$ 1.876,67 R$ 1.876,67 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

Página 38 de 61 
 
 

grandiosidade do evento e do cenário de sua realização. 

O projeto será encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

65 

Instalação de barracas em armação de madeira serrada e 

cobertura de uma água em palha de babaçu verde com 

trama de madeira serrada no telhado. Medindo 3mts por 

3 mts e altura de 2.1 na frente e 3 metros no pé direito. 

Estrutura com abertura para entrada e fechada com 

palhas cercando o perímetro até a altura de 90 cm.  

Unidades 46 R$ 2.463,33 R$ 113.313,18 

66 

Locação de postes em aço carbono galvanizado com 

certificação A.A para sustentação de bandeirolas com 

altura compatível com o tráfego de veículos (carreta) e 

sua posterior retirada após a festa – altura do poste: 

mínimo de 7,5 metros, com parede mínima de 10mm, 

pintado na cor amarela fluorescente até 02 metros de 

altura, para devida sinalização de veículos, os outros 5,5 

metros pintados na cor cinza. 

Unidades 15 R$ 214,83 R$ 3.222,45 

TOTAL R$ 205.247,13 

VALOR TOTAL DO LOTE 1,2,3,4,5,6,7,8 R$ 8.172.576,65 

 

Obs.: No presente Certame, não houve a realização da reserva de cotas para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. Tal fato decorre do objeto licitado, o qual compreende uma prestação de serviços altamente 

específica que aglutina itens de mesma natureza, visando a eficiência e a economia. A implementação da 

reserva poderia acarretar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Cumpre ressaltar 

que, embora a Lei Complementar nº 123/06 estabeleça a obrigação de estipular cotas, essa obrigação não é 

absoluta, sendo excepcionada pelo art. 49 desse diploma legal. Nesse sentido, o Decreto nº 8538/2015, em 

seus artigos 8º e 10º, também prevê a não observância da obrigatoriedade de tratamento diferenciado e 

simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte em situações excepcionais. Conclui-se, portanto, 

que a lei excepciona a obrigatoriedade de tratamento diferenciado quando este não se mostrar vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Assim, 

a divisão dos lotes conforme estipulado no Edital, a fim de determinar a cota de 25% (vinte e cinco por cento) 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte em cada um deles, comprometerá o 

conjunto a ser adquirido pela Administração Pública, o qual deve possuir as mesmas características e 

especificações técnicas. 

6.4. Os itens acima serão utilizados para a realização dos seguintes eventos já planejados pelo município: 

a. Carnaval; 

b. Paixão de Cristo; 

c. Dia das Mães; 

d. Festas Juninas; 

e. Aniversário da cidade; 

f. Semana da juventude; 

g. 07 de setembro; 

h. Dia Negro Cosme; 

i. Dia da Consciência Negra; 

j. Dia do Evangélico; 
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k. Dia das Crianças;  

l. ExpoITA – Feira Agropecuária 

m. Festival literário (semana do livro, exposição literária, semana de arte) 

n. Ferira do Banco do Saber 

o. Jogos Esportivos 

p. Jogos Escolares 

q. Feira Literária de Itapecuru-Mirim (FLIM) 

r. Festividades natalinas; 

s. Festividades do ano novo. 

7.  DA JUSTIFICATIVA: 

7.1. Como se sabe, as festividades na cidade aquecem a economia do município, abrindo oportunidade no 

ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços. O impacto das festividades é evidente em setores 

como os de hotelaria, alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e 

entretenimento. Importante destacar, ainda, que muitas famílias aproveitam a data para incrementar a receita, 

alugando suas casas para turistas que enchem a cidade nesta data. Durante todo o ano, são realizados vários 

eventos, com participação direta do ente público, como carnaval, São João, Aniversário da Cidade, 

homenagem às mães e pais, decoração natalina entre outras. Ademais, a própria Constituição Federal 

prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da 

identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer. O Município de Itapecuru-Mirim/MA, não 

dispõe de empresa ou representante empresarial na área de eventos e shows artísticos de nível nacional, 

consagrado pela opinião pública e crítica especializada, que possa oferecer ao público da cidade e visitantes, 

show de qualidade para justificar o empreendimento e o destaque que a festa assumiu no cenário regional e 

estadual, e ainda, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses dessa Prefeitura Municipal. 

Esta contratação se justifica ante a necessidade de cobertura anual na realização de tais eventos. 

8. VALIDADE DA PROPOSTA: 

8.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

9.  DO PAGAMENTO: 

9.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação dos serviços, mediante apresentação de 

documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

 

9.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 

seguintes documentos: 

a)  Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b)  Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c)  Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

9.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea “a”, bem como do Certificado 

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
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Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

9.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 

das demais penalidades cabíveis. 

9.2.3 Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

9.2.4 Caso o fornecimento/serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

fornecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 

de regularização, observado o prazo do atesto. 

9.2.5 Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de 

e-mail, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 

incorretos devido à falta de informação. 

9.2.6 O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 

que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

9.2.7 O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do 

fornecimento/prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

9.3 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 

prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

9.4 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 

ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 

direitos. 

9.5 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades assumidas. 

9.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência nº: XXXXXXX e conta nº: 

XXXXXXXXXXX  

 

10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS  

10.1. Os serviços a serem contratados se enquadram na classificação de serviços comuns e, sendo assim, a 

contratação que trata este Termo de Referência, ocorrerá através de processo licitatório pregão, na forma 
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eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço por lote, observando-se as normas da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e os procedimentos 

administrativos estabelecidos pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes. 

11. LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO 

11.1. Os materiais e equipamentos constantes neste termo de referência, que se referem aos eventos deverão 

ser entregues, em perfeitas condições de uso, 12 (doze) horas antes do início do evento, no local determinado 

pela secretaria solicitante, os quais serão testados e verificados pelo fiscal a ser indicado pela secretaria, se 

esta julgar necessário. 

11.2. Os eventos poderão ser transferidos de acordo com a previsão meteorológica.  

11.3. Caso ocorra adiamentos ou transferências, serão marcadas novas datas para o evento acontecer.  

11.4. A Secretaria comunicará o ocorrido aos contratados, que juntos providenciarão novas datas para a 

prestação dos serviços seguindo as mesmas características do anterior. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, mas garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.2. Além das penalidades estabelecidas anteriormente a Administração Pública poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa  

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Estado do Maranhão, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração 

Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior.  

12.3 A multa a que se refere o item anterior será cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, 

e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades previstas neste Edital.  

12.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 

adjudicatário, na forma da Lei.  
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13. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter prestado os serviços da natureza do objeto da 

presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 

quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem 

como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na 

entidade competente quando for o caso. 

13.1.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada 

a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

13.2. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente 

à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da 

presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 

8.666/93.   

13.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a comissão poderá abrir 

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

13.4. Para os itens de montagem de estrutura e outros serviços relacionados a equipamentos elétricos, a 

licitante deverá apresentar:  

a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, com jurisdição na sua sede, comprovando 

habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado, 

“Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Jurídica”; 

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil– 

CAU/BR, da região da Sede da Empresa, “Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física”; 

c) Declaração do licitante, indicando o responsável técnico pela execução do objeto desta licitação; 

d) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 

capacidade para execução dos serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais 

equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

e) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil(estrutura) e engenheiro elétrico 

(Serviços com equipamentos elétricos) detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou provado, devidamente registrados(s) no CREA OU CAU, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que promove ter o profissional 
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capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

f) Para a comprovação do vínculo do profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir 

a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação 

de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, 

desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário); 

g) Quando se tratar de sócio de empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo 

da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados; 

h) A comprovação, por parte do licitante, de dispor profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente ao tempo de início do contrato; 

i) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 

este que inabilitará todas as envolvidas. 

13.5. Certificado de aprovação C.A. (Combate a incêndios), emitido pelo corpo de bombeiros do respectivo 

ente federativo domicílio da licitante. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 

prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

Itapecuru-Mirim/MA, 17 de maio de 2023. 

Termo de Referência elaborado por: 

 

__________________________________________________ 

Klericyo Jean Rodrigues Araújo Bandeira de Melo 

Superintendente de Pessoal e Encargos Sociais 

Portaria 0075/2023 

 

Termo de Referência aprovado por: 

 

 

_______________________________________________ 

Walderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 
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__________________________________________________ 

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

___________________________________________________ 

Luciano da Silva Nunes 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Hilton César Neves da Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Teresa Barbosa Maciel 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03.24.0009 

SESSÃO PÚBLICA: ___/___/2023, ÀS ___H00MIN (___) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO R$  

VALOR 

TOTAL 

R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

3 - PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

______________ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.  

 

LOCAL E DATA 

_________________________________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 026/2023 

PROCESSO Nº 2023.03.24.0009 

VALIDADE: Até 12(doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no 

CNPJ sob n.º XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, 

neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal o (a) Sr.º__________________________, C.I. n.º 

XXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 

026/2023, conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, 

no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços, organização e realização de eventos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Itapecuru-Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes 

são Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

 

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade;  
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4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

 

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

 

4.7. É vedado ao Contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese 

de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

 

4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto 

nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 

pela Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 
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6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que 

autorizada previamente pela administração. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.  

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do 

Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666/93. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” 

do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

13.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a proposta da empresa. 

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, 

da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 

 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 026/2023. 

PROCESSO N.º 2023.03.24.0009. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA 

____________, E DO OUTRO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 05.648.696/0001-80, com 

sede na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru-Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXX, neste ato representada pela(o)    Senhor(a)    Secretário(a)    Municipal, XXXXXXXXX, 

portador(a) do RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX, residente e

 domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número ____________, localizado à ____________, neste 

ato representada pelo(a) senhor(a) ____________, inscrita no RG nº ____________ e CPF Nº, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e demais 

normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços, organização e realização de eventos 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, em regime de Empreitada por 

preço unitário, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital 

do(a) PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 026/2023 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento 

como se nele estivessem transcritos.  

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: 

2.1 O período de execução e vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura. 

2.2. Os serviços serão prestados conforme condições estabelecidas na Ordem de Serviço da(s) Secretaria(s) 

solicitante(s), em dia e horário de expediente da mesma. 
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2.3. O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da data da 

Ordem de Serviço. 

2.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público 

e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

3.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

 

4.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento/prestação de serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.2. Das atribuições do fiscal: 

4.2.1. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada; 

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento 

do contrato; 

4.2.3. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato 

sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências; 

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para 

o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Prestar os serviços nas suas expensas, nos locais a serem indicados pela Secretaria; 

6.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

6.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste 

contrato; 

6.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

6.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo quando autorizado pela administração; 
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6.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

6.7. Comunicar à Contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 

dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

6.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

6.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não aceitos 

pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

6.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 

na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

6.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução 

do contrato. 

6.13. Iniciar os serviços de Organização de Festividades Municipais, imediatamente, após a assinatura do 

contrato e, por conseguinte, o recebimento da ordem de Serviços, emitida pelo setor competente, sendo 

realizados os eventos de acordo com a secretaria solicitante; 

6.14. Os serviços de Organização e Realização de Festividades Municipais, deverão ser efetuados em 

conformidade com a determinação da Secretaria demandante. A estrutura necessária para realização dos 

eventos contratados deverá ser entregue obrigatoriamente a partir das 07:00 da manhã de cada data solicita 

citada conforme o cronograma do município. 

6.15. Os serviços de execução da organização dos eventos e realização será realizado pelos funcionários, 

designados e contratados pela empresa Contratada e serão de total e inteira responsabilidade da empresa 

Contratada para realizar os serviços; 

6.16. A empresa Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou 

parcialmente, o objeto em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes dos serviços;  

6.17. Sempre a empresa Contratada deverá comunicar à Secretaria demandante, qualquer irregularidade, bem 

como, responder integralmente por perdas e danos que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais 

a que estiver sujeita; 

6.18. Manter durante o período da prestação de serviços, as exigências de habilitação e qualificação exigidas. 

6.19. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis aplicáveis à 

espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
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I-        Executar a apresentação artística de acordo com as obrigações constantes nos autos do processo em    

apreço; 

II- Representar o artista, pagando as despesas referentes aos serviços contratados, incluindo-se o cachê 

artístico, todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais, de 

direitos autorais e outras de natureza global, ficando a Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA, isenta de 

qualquer responsabilidade nesse sentido; 

III- Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do 

presente instrumento; 

IV- Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação; 

V- Indicar formalmente preposto, visando estabelecer contatos com representante da Prefeitura de 

Itapecuru-Mirim/MA, durante a execução do contrato; 

VI- Emitir recibo e nota fiscal referente aos valores devidos pelo presente contrato; 

VII- Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução deste Contrato; 

VIII- Atender imediatamente todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos 

serviços executados; 

IX- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante; 

 

6.20. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorra 

na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e serviços. 

6.21. A contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

executados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da contratante deverão 

ser refeitos. 

6.22. Considera caso fortuito ou força maior à interrupção do espetáculo ou cancelamento, por danos de 

equipamentos, negligências ou imperícias, tumultos no local por falta de segurança, energia no local, falta de 

estrutura adequada à meteorologia bem como toda e qualquer ação ou omissão atribuída ao Contratante e/ou 

Contratado e seus empregados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada pela 

Secretaria, a solicitação de pagamento deverá vir juntamente com recibo emitido em nome da Prefeitura de 

Itapecuru-Mirim/MA; 

7.2. Arcar com todas as despesas decorrentes do valor da assinatura do contrato desde que verificada que 

todos as especificações estão sendo cumpridas pela empresa CONTRATADA; 

7.3. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a prestação dos 

serviços; 

7.4. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo da prestação dos serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação dos serviços, mediante apresentação de 

documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

 

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 

seguintes documentos: 

a)  Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b)  Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c)  Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea “a”, bem como do Certificado 

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 

das demais penalidades cabíveis. 

8.2.3 Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

8.2.4 Caso o fornecimento/serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

fornecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 

de regularização, observado o prazo do atesto. 

8.2.5 Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de 

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 

incorretos devido à falta de informação. 

8.2.6 O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 

que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

8.2.7 O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do 

fornecimento/prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

8.3 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 

prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 
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8.4 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 

ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 

direitos. 

8.5 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades assumidas. 

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência nº: XXXXXXX e conta nº: 

XXXXXXXXXXX  

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

9.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.9. As partes acordam que a repactuação dos valores do presente contrato poderá ser solicitada a qualquer 

tempo, desde que fundamentada em variações significativas nos componentes da planilha de custos e 

formação de preços, tais como reajustes salariais, aumento dos preços dos materiais e serviços, ou outros 

fatores que possam impactar diretamente o objeto deste contrato, incluindo acordos, convenções coletivas ou 

dissídios coletivos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, mas garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.2. Além das penalidades estabelecidas anteriormente a Administração Pública poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa  

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Estado do Maranhão, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração 

Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior.  

10.3 A multa a que se refere o item anterior será cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, 

e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades previstas neste Edital.  

10.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 

adjudicatário, na forma da Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:  

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 

ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço; 
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d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 

reduzida a termo no Processo Administrativo. 

 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 

estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 

ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 
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b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente. 

11.5.  Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 11.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” 

do subitem 11.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 

aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada 
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entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A 

subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:  

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 

CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 

nos termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-

Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

 

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA. 
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